
    Nº 1209, quarta-feira, 19 de junho de 2019

 

LEI Nº 8.706, DE 19 DE JUNHO DE 2019.
 

Institui, o Dia Municipal do Corredor de Rua, a
ser comemorado anualmente no dia 09 de Março.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Corredor de Rua, a ser comemorado
anualmente no dia 09 de Março.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4001282 e o
código CRC 4AA1880A.
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DECRETO Nº 34.896, de 19 de junho de 2019.

 

Altera Decreto de aposentadoria por invalidez.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 30.217, de 02 de janeiro de 2018, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme o art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal e art. 42, inciso III, § 3º, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora SILVANA
TEREZINHA ROMAO, matrícula n. 7650-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico
de Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de janeiro de 2018.

 

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 19/06/2019, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4002136 e o
código CRC 78DF6A5D.
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DECRETO Nº 34.927, de 19 de junho de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de junho de 2019:

 

 Gisele Aparecida Doeringue Travassos, matrícula 48.384, do cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008398 e o
código CRC D1F62747.

DECRETO Nº 34.926, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de junho de 2019:

 

Tayna Cardoso, matrícula 49.338, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008396 e o
código CRC 3DEB8693.

DECRETO Nº 34.925, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de junho de 2019:
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Suzana da Silva Ott, matrícula 48.915, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008392 e o
código CRC 1BD5D711.

DECRETO Nº 34.924, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de junho de 2019:

 

Simoni Gonçalves, matrícula 49.468, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008384 e o
código CRC F8B9745F.

DECRETO Nº 34.923, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de junho de 2019:

 

Simone Aparecida Ventura de Souza, matrícula 49.083, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008376 e o
código CRC C89EDD2B.

DECRETO Nº 34.922, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de junho de 2019:

 

Taina Pereira de Azevedo, matrícula 49.276, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008371 e o
código CRC F469DE94.
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DECRETO Nº 34.921, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de junho de 2019:

 

Carolayne Dias Fernandes, matrícula 49.252, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008367 e o
código CRC 9665EEB4.

DECRETO Nº 34.920, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de junho de 2019:

 

Jéssica da Graça dos Santos, matrícula 49.309, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008360 e o
código CRC F5CBED25.

DECRETO Nº 34.919, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de junho de 2019:
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Ueliton Silva Ribeiro, matrícula 50.459, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008343 e o
código CRC 4CDE153A.

DECRETO Nº 34.918, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de junho de 2019:

 

Maxwel Alves de Melo, matrícula 50.037, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008329 e o
código CRC 2916DC51.

DECRETO Nº 34.917, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de junho de 2019:

 

Leticia de Borba, matrícula 49.370, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008323 e o
código CRC 114D226A.

DECRETO Nº 34.916, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de junho de 2019:

 

Aline de Nazaré Oliveira Pereira, matrícula 48.862, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008308 e o
código CRC AAEB9BD2.

DECRETO Nº 34.915, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 31 de maio de 2019:

 

Tania Gonçalves Pereira Matias, matrícula 50.360, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008303 e o
código CRC 9CA6A4A3.

DECRETO Nº 34.914, de 19 de junho de 2019.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de junho de 2019:

 

Liriane Gurkewicz Debarba, matrícula 49.032, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007810 e o
código CRC 4D812D61.

DECRETO Nº 34.912, de 19 de junho de 2019.

 

Promove Revogação do Decreto Nº 34.699, de 06
de junho de 2019.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,
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DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº 34.699, de 06 de junho de 2019, que
exonera a servidora Siuvia Regina de Souza, matrícula 48.687, da Secretaria de Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007799 e o
código CRC DE24EB4C.

DECRETO Nº 34.913, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 26 de maio de 2019:

 

Siuvia Regina de Souza, matrícula 48.687, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007796 e o
código CRC 8CFFD9BF.

DECRETO Nº 34.911, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de junho de 2019:

 

Anita Helena Schubert, matrícula 49.698, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007795 e o
código CRC CC0872B9.

DECRETO Nº 34.910, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de julho de 2019:

 

Ruy Carlos Marquardt, matrícula 50.287, do cargo de Médico Plantonista Pediatra, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho
Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007789 e o
código CRC EC499565.

DECRETO Nº 34.909, de 19 de junho de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de junho de 2019:

 

Bruna Luana Klug Lohn, matrícula 50.217, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007788 e o
código CRC A7115DD7.

DECRETO Nº 34.908, de 19 de junho de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 04 de Julho de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Angela Raquel Freisleben, matrícula 51.000, para o cargo de Professor Educação Infantil e
Ensino Fundamental Educação Física.

 

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007485 e o
código CRC 9960202F.
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DECRETO Nº 34.907, de 19 de junho de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de Julho de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Glória Abreu Oliveira da Roza, matrícula 50.998, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa.

 

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007476 e o
código CRC 4DC2B636.

DECRETO Nº 34.906, de 19 de junho de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
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atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de Julho de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Gabi Frohlich, matrícula 50.999, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007472 e o
código CRC 6DB2B6C9.

DECRETO Nº 34.905, de 19 de junho de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de Julho de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Anita Helena Schubert, matrícula 50.997, para o cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.
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Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007462 e o
código CRC FCB7B052.

DECRETO Nº 34.904, de 19 de junho de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de Julho de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Vanessa Cristina Gonzaga Emerich, matrícula 50.995, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007458 e o
código CRC 176FF148.

DECRETO Nº 34.903, de 19 de junho de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de Julho de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Ana Luíza Wenk dos Santos, matrícula 50.996, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007454 e o
código CRC AFE54F8D.

DECRETO Nº 34.902, de 19 de junho de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de Julho de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Luciana Galdino Moreira da Silva Simões, matrícula 50.994, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007405 e o
código CRC A7537AA1.

DECRETO Nº 34.901, de 19 de junho de 2019.
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Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de Julho de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Carla Fabiana Bonfanti, matrícula 50.993, para o cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências.

 

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007367 e o
código CRC 2E90FE56.

DECRETO Nº 34.900, de 19 de junho de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de Julho de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Marilda Kirchhoff Michels, matrícula 50.991, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007283 e o
código CRC 43A0AC5E.

DECRETO Nº 34.899, de 19 de junho de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de Julho de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Simone Aparecida Ventura de Souza, matrícula 50.992, para o cargo de Auxiliar de
Educador.
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Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007225 e o
código CRC BC618ECE.

DECRETO Nº 34.898, de 19 de junho de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria de Educação, a
partir de 01 de Julho de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rosana Maria Gomes Silva, matrícula 50.990, para o cargo de Auxiliar de Educador.

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007166 e o
código CRC 64A7F47F.

DECRETO Nº 34.897, de 19 de junho de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
 

NOMEIA

 

a partir de 01 de Julho de 2019, na Secretaria de Cultura e Turismo:

 

Anderson Cardoso Armstrong, matrícula 51.020, no cargo de Especialista Cultural-
Tradução.

 

Nelson Henrique Coelho

Prefeito, em exercício.

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 19/06/2019, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Nelson Henrique Coelho,
Prefeito em Exercício, em 19/06/2019, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007110 e o
código CRC 8CEB92A4.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA Nº 104/2019

 

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato 291/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa AV Comércio Atacadista Eireli,
cujo objeto é a aquisição de gêneros hortifrutigranjeiros, a fim de atender as necessidades
dos projetos, programas e serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville, na
forma de Pregão Pregão Eletrônico nº 008/2019.

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Titular: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

Titular: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

1º Suplente: Fabricio Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fábio Luís de Oliveira
Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Luis de Oliveira,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/06/2019, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3994339 e o
código CRC C05583C7.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA Nº 108/2019

 

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 322/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social e a Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, cujo objeto é a aquisição de vale-
transporte urbano da empresa Transtusa -Transporte e Turismo Santo Antonio Ltda para
atender as necessidades dos usuários em situação de vulnerabilidade social, cadastrados
na Secretaria de Assistência Social e em suas unidades, na forma da Inexigibilidade de
Licitação  nº 139/2019.

 

Titular: Daura Terezinha Correia Flores – Matrícula: 48.940

Titular: Lisielen Miranda Goulart – Matrícula nº 36.624

Titular: Denise Maria Vieira de Simas Santos – Matrícula 14.482

1º Suplente: Luciane Mattos Spadini - Matrícula 32.266

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:
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I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 19/06/2019, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4001261 e o
código CRC C0113376.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA Nº 107/2019

 

O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 323/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda
, cujo objeto é a aquisição de vale-transporte urbano da empresa Transtusa -Transporte e
Turismo Santo Antonio Ltda para atender as necessidades dos usuários em situação de
vulnerabilidade social, cadastrados na Secretaria de Assistência Social e em suas
unidades, na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 139/2019.

 

Titular: Sylvia de Pol Poniwas – Matricula 37.401

Titular: Elayne Cristina Sarmento – Matricula 40.832

Titular: Francielle Deluca Rosa – Matricula 40.390

1º Suplente: Ariel Vieira – Matrícula 48.621

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;
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IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 19/06/2019, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4000918 e o
código CRC 44935710.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA Nº 105/2019
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O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 320/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social e a Gidion Transporte e Turismo Ltda, cujo objeto é a aquisição de vale-transporte
urbano da empresa Gidion - Transporte e Turismo Ltda para atender as necessidades dos
usuários em situação de vulnerabilidade social, cadastrados na Secretaria de Assistência
Social e em suas unidades, na forma da Inexigibilidade de Licitação  nº 140/2019.

 

Titular: Daura Terezinha Correia Flores – Matrícula: 48.940

Titular: Lisielen Miranda Goulart – Matrícula nº 36.624

Titular: Denise Maria Vieira de Simas Santos – Matrícula 14.482

1º Suplente: Luciane Mattos Spadini - Matrícula 32.266

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 19/06/2019, às 11:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4000584 e o
código CRC AB6A9A6A.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 132/2019

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo do apuratório não acarreta a sua
nulidade, como confirmou o Superior Tribunal de Justiça e em conformidade com o art. 193,
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parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos inúteis;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 09/19, conforme Memorando nº 4001363/2019 –
SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 19/06/2019, às 10:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4003258 e o
código CRC 4AC6A1C4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 131/2019

 

O Controlador Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o disposto no artigo 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada
pela Lei Complementar 495/18, resolve:

Designar os servidores MÁRCIO DIAS DE OLIVEIRA, ELIANE RIBA
e VÂNIA HOFFMANN, sob a presidência do primeiro, para conduzir a Sindicância Investigatória
nº 21/19, a fim de apurar os fatos e responsabilidades de Conselheiro Tutelar, com relação a
supostas irregularidades cometidas no exercício da função, conforme fatos relatados no Memorando
nº 8 - Gabinete - Secretaria de Assistência Social e documentos anexos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 19/06/2019, às 09:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3973622 e o
código CRC D7E71B43.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 133/2019

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo do apuratório não acarreta a sua
nulidade, como confirmou o Superior Tribunal de Justiça e em conformidade com o art. 193,
parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos inúteis;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 10/19, conforme Memorando nº 4005988/2019 –
SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 19/06/2019, às 13:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4006284 e o
código CRC E814BA39.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 214/2019

 

Nomeia os fiscalizadores para a(s) ata(s) de registro de preços vigente(s) firmada(s) entre a Câmara
de Vereadores de Joinville e terceiro(s).

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar a(s) ata(s) de registro de preços abaixo relacionadas,
firmada entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de assinatura da ata,
nos termos que seguem:

 

ATA DE
REGISTRO
DE
PREÇOS

OBJETO FISCALIZADOR(ES) SUPLENTE(S)

15/2019

 
Contratação de empresa para
confecção de materiais gráficos e
prestação de serviços gráficos, para
a Câmara de Vereadores de
Joinville.

Maria Aparecida do
Amaral
 
Susana de Borba

Priscila
Evaristo
Curvello

16/2019

 
Contratação de empresa para
confecção de materiais gráficos e
prestação de serviços gráficos, para
a Câmara de Vereadores de
Joinville.

 
Item 16:
Juliana Filippe
 
Gabriela C. Carvalho
G. dos Santos
 
Item 25:
Paula Amanda
Ruschel Haas
 
Priscila Evaristo
Curvello
 

Item 16:
Luana Santos
de Oliveira
 
 
Item 25:
Carlos
Henrique
Campos Braga
Marques
 
 

 

Registre-se e comunique-se!
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Gabinete da Presidência, 17 de junho de 2019.

 

 

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 19/06/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007487 e o
código CRC 9C1BCFFF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 215/2019

 

 

Nomeia os fiscalizadores para os contratos administrativos vigentes firmados entre a Câmara de
Vereadores de Joinville e terceiros.

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:

 

Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:
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CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTE

23/2019

 
Contratação de empresa especializada
para prestação de serviço de troca de
piso laminado com fornecimento de
material para a Câmara de Vereadores
de Joinville.
 

 
Nion Maron
Dransfeld
 
Paulo Sérgio de
Simas Horn
 

Débora da
Cunha Kirst
Meyer
 

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 18 de junho de 2019.

 

 

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 19/06/2019, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007598 e o
código CRC 648BC657.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 671/2019 - SED.GAB

Joinville, 19 de junho de 2019.

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DISPENSA, a pedido, a Professora Saionara Mello dos Santos, matrícula nº 23.061, da
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Amador Aguiar, em 11 de junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 19/06/2019, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007963 e o
código CRC CCC5F6C9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 670/2019 - SED.GAB

Joinville, 19 de junho de  2019.

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA, a pedido, o Professor Dolizete Luiz Maria Nascimento, matrícula nº 23.784,
da função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Vereador Arinor Vogelsanger, em 14 de
junho de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 19/06/2019, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007710 e o
código CRC FAEE51F7.
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EDITAL SEI Nº 4001313/2019 - IPREVILLE.UJU

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

EDITAL Nº 004/2019

 

A Comissão Eleitoral, nomeada através da
Portaria nº 28/2019, convoca novas eleições para os
Membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal do
IPREVILLE.
 

Art. 1º – A Comissão Eleitoral, no uso das atribuições que lhe compete nos termos da Lei nº
4.076/99, bem como do Regimento para Eleição dos Membros dos Conselhos Administrativo e
Fiscal do IPREVILLE, aprovado pelo Conselho Administrativo do IPREVILLE, torna público que
a eleição realizada 00h do dia 10 de junho de 2019 (segunda-feira), até às 12h do dia 14 de
junho de 2019 (sexta-feira), através do link disponível em  www.ipreville.sc.gov.br, não atingiu o
quorum mínimo 30% (trinta por cento) dos servidores com direito a votar proclamando a
necessidade de se promover nova eleição.

Parágrafo único. Na ocorrência da nova eleição, concorrerão apenas os candidatos registrados para a
primeira eleição bem como os mesmos eleitores que se encontrarem em condições de exercitar o
voto na primeira eleição.

Art. 2º – Os segurados votarão acessando o link para acesso ao sistema de eleições eletrônicas
disponível em  www.ipreville.sc.gov.br utilizando-se da mesma senha pessoal para acesso ao
sistema de folha de pagamento ou software assemelhado dos servidores ativos, inativos e
pensionistas.

Parágrafo único – Os votos se darão através do CPF do segurado, não sendo permitida a realização
de mais de um voto por eleitor.

Art. 3º – Ao acessar o ambiente virtual de votação o eleitor visualizará uma tela inicial para sua
identificação, dando início à votação, com acesso a quatro votos, da seguinte forma:

a) 1º voto - telas de votação contendo os dados dos candidatos ao Conselho Administrativo ativo,
com foto, breve currículo e opções para voto em branco, anulação ou confirmação do voto;

b) 2º voto - telas de votação contendo os dados dos candidatos ao Conselho Administrativo inativo,
com foto, breve currículo e opções para voto em branco, anulação ou confirmação do voto;

c) 3º voto - telas de votação contendo os dados dos candidatos ao Conselho Fiscal com formação
técnica, com foto, breve currículo e opções para voto em branco, anulação ou confirmação do voto;

d) 4º voto - telas de votação contendo os dados dos candidatos ao Conselho Fiscal sem formação
técnica, com foto, breve currículo e opções para voto em branco, anulação ou confirmação do voto.
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Parágrafo único. A votação se dará através dos números atribuídos aos candidatos, por ordem de
inscrição, fixados no art. 1º do Edital 003/2019.

Art. 4º – As segundas eleições serão realizadas exclusivamente online das 00h do dia 1º de julho
de 2019 (segunda-feira), até às 12h do dia 05 de julho de 2019 (sexta-feira), através do link
disponível em  www.ipreville.sc.gov.br.

§1º – O início da votação fixado no caput ocorrerá em ambiente virtual, não sendo necessária a
presença física dos membros da comissão no início e término da votação, e seu término se dará
automaticamente no sistema no prazo fixado no caput.

§2º - Após o término da votação, na sala 201 do Edifício Freitag, situada na Rua 09 de Março, 485,
Centro, Joinville/SC, a Comissão Eleitoral fará a leitura do relatório de Apuração Final, a partir das
12h do dia 05 de julho de 2019, para o encerramento dos trabalhos, identificação do total de
votantes expresso em números absolutos, análise do cumprimento do quorum e homologação do
relatório de Apuração Final para proclamação dos candidatos eleitos, incluindo os suplentes que
obtiverem o maior número de votos para os respectivos cargos, conclamando-se como 1º e 2º
suplentes, conforme o caso.

Art. 5º – Todos os candidatos poderão acompanhar os trabalhos de Apuração dos Votos por parte
da Comissão Eleitoral, incluindo a análise dos relatórios e gráficos gerados durante o pleito, bem
como o Relatório de Apuração Final.

 

Joinville, 19 de junho de 2019.
 

Claudio Manoel Bernardes
Presidente da Comissão Eleitoral

 

 

Documento assinado eletronicamente por Claudio Manoel Bernardes,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4001313 e o
código CRC 52193900.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3994305/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1975/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição
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de TRETINOÍNA para atender a demanda de medicamentos necessários para a terapêutica dos
pacientes no Hospital Municipal São José., assinada em 18/06/2019, no valor de R$ 31.150,00
(trinta e um mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/06/2019, às 23:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3994305 e o
código CRC 53014189.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3989552/2019 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
166/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pela Secretária, Sra. Sônia Regina Victorino Fachini, e a empresa contratada Equip -
Especialidades Químicas do Paraná Comércio de Produtos Químicos Eireli, que versa sobre
a Aquisição de materiais de limpeza e higiene, para as unidades administradas pela Secretaria
de Educação, assinada em 17/06/2019, no valor de R$ 16.920,00 (dezesseis mil novecentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 19/06/2019, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 19/06/2019, às 11:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3989552 e o
código CRC 4B5C3C83.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3939699/2019 -
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HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1876/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COINTER
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 10/06/2019, no valor de R$
69.000,00 (sessenta e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3939699 e o
código CRC 1EDD216E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3929909/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1872/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada POLAR FIX
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de Materiais de Enfermagem para atendimento do Hospital São José, assinada em
07/06/2019, no valor de R$ 23.294,67 (vinte e três mil duzentos e noventa e quatro reais e sessenta
e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3929909 e o
código CRC D97E12D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3930112/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1823/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SC MED
DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de materiais
de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 07/06/2019, no valor de R$
11.700,00 (onze mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3930112 e o
código CRC B92D31B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3980221/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1587/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos quimioterápicos, antimicrobianos e de alto custo, para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José, assinada em 20/05/2019, no valor de R$ 3.139,50 (três mil cento e trinta e nove
reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3980221 e o
código CRC 494F38B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3995651/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1632/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada COTACAO COM
REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, que versa sobre aAquisição
de Materiais Médicos e de Enfermagem (materiais para hemodiálise, cirurgias urológicas, bolsas
coletoras, cateteres e drenos e consumo geral) para o Hospital Municipal São José, assinada em
17/06/2019, no valor de R$ 23.130,00 (vinte e três mil cento e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3995651 e o
código CRC 305A0A2A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3995335/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°

48 de 89

Nº 1209, quarta-feira, 19 de junho de 2019



1770/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada TRADE MEDICAL
COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição de
materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em 17/06/2019, no
valor de R$ 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3995335 e o
código CRC 764DBDA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3993122/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1746/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FORTECOM
LICITACOES COMERCIAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Acondicionamento para atender as necessidades do Hospital São José e das unidades da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville, assinada em 17/06/2019, no valor de R$ 11.946,00 (onze mil
novecentos e quarenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3993122 e o
código CRC 466B98A7.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3981594/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1502/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CRUZEL
COMERCIAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais -
OPME em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia Geral e exames diagnósticos, com
fornecimento de materiais em regime de comodato, assinada em 17/06/2019, no valor de R$
14.535,44 (quatorze mil quinhentos e trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3981594 e o
código CRC 2F3920DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3996204/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1525/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada BR
MEDICAL LTDA, que versa sobre a Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais para
neurocirurgia, assinada em 17/06/2019, no valor de R$ 9.380,00 (nove mil trezentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

50 de 89

Nº 1209, quarta-feira, 19 de junho de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3996204 e o
código CRC FF2C7484.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4005818/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1541/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
BLUMÉDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA EPP, que versa sobre a
Aquisição de materiais de enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José, assinada em
17/06/2019, no valor de R$ 14.364,00 (quatorze mil trezentos e sessenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4005818 e o
código CRC A15DFE00.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3981007/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1821/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada ENDOTEC
PRODUTOS MÉDICOS LTDA, que versa sobre a Aquisição de órtese, prótese e materiais
especiais para atendimentos aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso central do
Hospital Municipal São José, assinada em 17/06/2019, no valor de R$ 13.600,00 (treze mil e
seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 14:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3981007 e o
código CRC E7595EE1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4002251/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 857 /2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Cointer Material Médico Hospitalar Ltda, que versa sobre a Aquisição de materiais de
enfermagem para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José assinada em 13/06/2019, no valor de R$
93.150,00 (noventa e três mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/06/2019, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4002251 e o
código CRC C78DFDBA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4005051/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
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Fornecimento n° 924/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada A.R. Materiais de Construção Ltda - Epp , que versa sobre a Aquisição de materiais para
manutenção predial elétrica, para atender as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José assinada em 19/06/2019, no valor de R$
11.417,12 (onze mil quatrocentos e dezessete reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/06/2019, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4005051 e o
código CRC E6304C3A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4005261/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 921/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada A.R. Materiais de Construção Ltda - Epp , que versa sobre a Aquisição de materiais para
manutenção predial elétrica, para atender as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José assinada em 19/06/2019, no valor de R$ 8.244,50
(oito mil duzentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/06/2019, às 16:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4005261 e o
código CRC E8C387D9.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3982020/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de junho de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 115/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JEAN SENEM EPP

OBJETO:  EXECUÇÃO DE OBRAS DE EXECUÇÃO DE REDE DE ÁGUA DOS
SETORES 1 - B. BOA VISTA E ESPINHEIROS, 4 - B. ITAUM E FLORESTA 7 - B. IRIRU E
AVENTUREIRO E 12 - B. PARANAGUAMIRIM E REFORÇOS OPERACIONAIS, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  LICITAÇÃO Nº 014/2019

VIGÊNCIA: 16 (dezesseis) meses.

VALOR: R$ 10.400.000,00 (Dez milhões e quatrocentos mil reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 18/06/2019, às 15:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/06/2019, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3982020 e o
código CRC BC4AE196.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3970793/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

54 de 89

Nº 1209, quarta-feira, 19 de junho de 2019



Joinville, 14 de junho de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 118/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA:  EXCEL Soluções em Automação Ltda.
OBJETO: Aquisição de quadros elétricos.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  Pregão Eletrônico nº 035/2019,

VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias. 

VALOR: R$ 146.000,00 (cento e quarenta e seis mil reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 18/06/2019, às 16:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/06/2019, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3970793 e o
código CRC E2F83C70.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3996190/2019 - SES.UCC.AGT

Joinville, 18 de junho de 2019.

Contrato: 007/2019 - Período: 18/06/2019 à 18/06/2020.

Empresa: Centro Cirúrgico Oftalmológico RGA Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.919.784/0001-40.

Objeto: Prestação de serviços médicos especializados em Oftalmologia de média ou média e de
alta complexidade, a fim de atender à demanda dos usuários do Sistema Único de Saúde no
Município de Joinville, conforme Edital de Credenciamento Universal nº 327/2014.
Valor: R$ 1.694.327,04 (um milhão, seiscentos e noventa e quatro mil trezentos e vinte e sete reais
e quatro centavos).  

Verbas: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238, 494 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102, e 495 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/06/2019, às 23:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 19/06/2019, às 10:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3996190 e o
código CRC 5560DFF2.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3996644/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de junho de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 120/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: QUARK ENGENHARIA EIRELI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADEQUAÇÕES DE ILUMINAÇÃO
EXTERNA NAS ETAS PIRAÍ E CUBATÃO, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019

VIGÊNCIA: 6 (seis) meses

VALOR: R$ 91.000,00

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/06/2019, às 18:04,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 12:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3996644 e o
código CRC 0191BFDF.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3993250/2019 - SAP.USU.ADI

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 178/2019,
destinada a contratar emergencialmente 1 (uma) vaga em serviço de acolhimento institucional, na
modalidade de Residência Inclusiva, que é previsto para pessoas com deficiência, jovens e adultos,
com idade entre 18 a 59 anos, que não dispõem de condições de autossustentabilidade e/ou
retaguarda familiar temporária ou permanente. Pelo prazo de até 180 dias. Fornecedor: Cagere
Casa Assistencial Ltda - EPP. Valor Total: R$ 35.400,00. Fundamento legal: art. 24, inciso IV da
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores - Parecer Jurídico SEI nº 3985536, de 17 de junho de
2019.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Civinski Nobre,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/06/2019, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 18/06/2019, às 18:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3993250 e o
código CRC C74B4DCD.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4007557/2019 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 52/2019.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
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PARA PRESTAÇÃO DE PRIMEIROS SOCORROS E PARA USO DOS BRIGADISTAS
DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratadas: - COINTER MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. (fornecimento de
02 kits Cipa; 01 termômetro clínico digital de testa, sem contato; 01 bolsa de atendimento pré-
hospitalar; 20 pares de luvas cirúrgicas estéril de látex, tamanho G, descartável; 10 pares de luvas
cirúrgicas estéril de látex, tamanho (M), descartável; 24 ataduras de crepe de 20cmx1,80m; 200
unidades de curativos adesivos);

- FIBRA CIRÚRGICA LTDA. (fornecimento de 01 oxímetro de dedo - digital; 01 medidor de
pressão arterial de braço – automático; 50 máscaras cirúrgicas com elástico; 01 ambu de silicone
(reanimador), adulto, com reservatório; 01 ambu de silicone (reanimador), infantil, com reservatório;
20 compressas de gaze estéril 7,5x7,5 cm);

- ZEUS DO BRASIL LTDA. (fornecimento de 20 máscaras respiradoras semifacial valvulada e
10 óculos de segurança/proteção).

Valor: R$ 3.126,25 (três mil, cento e vinte e seis reais e vinte e cinco centavos)

Data: 18/06/2019.

Prazo: 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

 

 

 

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 19/06/2019, às 16:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007557 e o
código CRC CB6ADB78.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4007585/2019 - SEGOV.UAD
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CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 51/2019.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONJUNTO DE
ELETRODOS E BATERIA PARA DESFIBRILADOR PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA.

Valor: R$ 1.225,53 (mil, duzentos e vinte e cinco reais e cinquenta e três centavos).

Data: 17/06/2019.

Prazo: em até 10 dias corridos após a emissão da autorização e fornecimento.

Base Legal: artigo 24, inciso II da Lei nº 8.666/93.

 

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville
 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 19/06/2019, às 16:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007585 e o
código CRC A5725C37.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 3989147/2019 - SEHAB.UFO
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O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, pessoa de direito público, CNPJ nº83.169.623/001-10, com
sede na Av. Hermann August Lepper nº10, nesta cidade, vem NOTIFICAR MARCELO
ALVES CORDEIRO, brasileiro, CPF nº 018.393.389-38, residente e domiciliado na Rua
Amauri Brummer nº 15, fundamentado no Contrato por Instrumento Particular de
Concessão Remunerada de Direito Real de Uso datado de 14/11/2017, referente a
concessão do lote 17, quadra H, do Loteamento Cubatão II, verificamos possível infração e
descumprimento do referido contrato:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 3º, Incisos I a IV, da
Lei Municipal 4.905, de 17/12/2003, o (a)(s) CONCESSIONÁRIO (A)(S) se
comprometerá(ão), sob pena de rescisão do contrato:

a) a iniciar a construção ou a fixar-se no lote no prazo de 04 (quatro) meses depois de
assinado o presente contrato de concessão de direito real de uso, prazo esse prorrogável
uma única vez, por até 04 (quatro) meses;.

b) a destinar o uso do imóvel para fins residenciais da família;

Desta forma será concedido o prazo de 15 (quinze) dias para contestação, a partir da data
de entrega desta notificação, sob pena de rescisão do contrato.

Documento assinado eletronicamente por Josoe Lino Espindula,
Gerente, em 18/06/2019, às 12:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gleyson Maba, Coordenador
(a), em 18/06/2019, às 12:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 18/06/2019, às 12:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3989147 e o
código CRC 60C5238D.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 3989131/2019 - SEHAB.UFO

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, pessoa de direito público, CNPJ nº83.169.623/001-10, com
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sede na Av. Hermann August Lepper nº10, nesta cidade, vem NOTIFICAR DANIELE
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA, brasileiro, CPF nº 057.654.519-85, residente e
domiciliado na Rua Salmão nº 406, fundamentado no Contrato por Instrumento Particular
de Concessão Remunerada de Direito Real de Uso datado de 14/11/2017, referente a
concessão do lote 17, quadra H, do Loteamento Cubatão II, verificamos possível infração e
descumprimento do referido contrato:

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em cumprimento ao que dispõe o Artigo 3º, Incisos I a IV, da
Lei Municipal 4.905, de 17/12/2003, o (a)(s) CONCESSIONÁRIO (A)(S) se
comprometerá(ão), sob pena de rescisão do contrato:

a) a iniciar a construção ou a fixar-se no lote no prazo de 04 (quatro) meses depois de
assinado o presente contrato de concessão de direito real de uso, prazo esse prorrogável
uma única vez, por até 04 (quatro) meses;.

b) a destinar o uso do imóvel para fins residenciais da família.

Desta forma será concedido o prazo de 15 (quinze) dias para contestação, a partir da data
de entrega desta notificação, sob pena de rescisão do contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por Josoe Lino Espindula,
Gerente, em 18/06/2019, às 12:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gleyson Maba, Coordenador
(a), em 18/06/2019, às 12:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romeu de Oliveira,
Secretário (a), em 18/06/2019, às 12:33, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3989131 e o
código CRC F716705D.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4003129/2019 - SAP.UPL.ART
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Joinville, 19 de junho de 2019.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 030/2018/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Hospital Municipal São José e o Centro de
Educação Profissional Filadélfia.

Objeto: Este Termo tem por finalidade prorrogar a vigência do Convênio para
23/07/2020.

Data de assinatura: Joinville, 19 de junho de 2019.

Vigência: A partir da data de sua assinatura, condicionada a sua publicação do
extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

Signatários: Jean Rodrigues da Silva, pelo Município e Lilian Berkenbrock
Marcello, pelo FILADÉLFIA.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 19/06/2019, às 10:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4003129 e o
código CRC 54356656.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4004355/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LUIZA DA SILVA no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4004355 e o
código CRC 945BE97F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4004914/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMARA DA SILVA LEMOS no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4004914 e o
código CRC AE2E6BC9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4004697/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CANDIDA GABRIELA CAMARGO FENNER no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4004697 e o
código CRC 9A8394DB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4005464/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA PELINCER no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4005464 e o
código CRC 0DDC923B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4005618/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE LANSER COELHO no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 

65 de 89

Nº 1209, quarta-feira, 19 de junho de 2019



Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4005618 e o
código CRC 46B36980.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4005803/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DARA CRISLAINE MUNIZ VELHO PEREIRA
DA CRUZ no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0703 -
Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Ciências, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 12:30 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 12:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4005803 e o
código CRC 1111F410.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4005975/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARLEI CAETANO DENADAE no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0713 - Professor Ensino Fundamental
Inglês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 17:00 do dia 24/06/2019 , a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 12:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4005975 e o
código CRC 0CBAAB8B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4006699/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MORGANA KUHL DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 13:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4006699 e o
código CRC 0342E33C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4007028/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE PAULINO no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007028 e o
código CRC 529DCE9A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4007323/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDINAELMA DE SA SILVA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007323 e o
código CRC 8F87D6A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4007595/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA MARTINS no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007595 e o
código CRC 112CB8CC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4007730/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CATIA CILENE FERREIRA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 14:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4007730 e o
código CRC D1688263.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4008006/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora DÉBORA KRELLING BUTTK no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 16:00 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Cristina Rebechi,
Coordenador (a), em 19/06/2019, às 15:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008006 e o
código CRC 0CDEEC45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4008233/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GEANE FERREIRA HONORATO BELO no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008233 e o
código CRC D9A75073.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4008443/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE SILVEIRA no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008443 e o
código CRC 16F9E84B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4008801/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSEANE SILVA RIBEIRO no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 15:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008801 e o
código CRC 55F3DA1A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4009011/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REBECA HOSANA GUEDES BENITES
FISCHER no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar
de Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 24/06/2019 , a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4009011 e o
código CRC 9FD00996.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4009228/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA LETICIA DE GIULI no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 24/06/2019 , a fim de tratar do processo
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de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4009228 e o
código CRC 229B63BA.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 3964096/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 045/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 765687,
destinado à contratação de empresa especializada na prestação de serviços no ramo de seguros de
veículos, para segurar veículos pertencente a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, bem como
o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu
respectivo valor global, qual seja: GENTE SEGURADORA S.A – R$ 16.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 14/06/2019, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 14/06/2019, às 09:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3964096 e o
código CRC 9E18AB0A.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3983181/2019 - DETRANS.NAD

O Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS leva ao conhecimento dos
interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2019 e junto ao
Banco do Brasil nº 771768,  visando a contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de locação, incluindo a instalação, a manutenção e o fornecimento de peças, de 2
(duas) centrais telefônicas tipo PABX, na Data/Horário: 04/07/2019 às 09:30 horas, para
recebimento e abertura dos invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Irineia da Silva, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/06/2019, às 14:20, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Braulio Cesar da Rocha
Barbosa, Diretor (a) Presidente, em 18/06/2019, às 15:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3983181 e o
código CRC 738B7357.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3991232/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 055/2019 - SRP destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, na Data/Horário: 08/07/2019 às 09:00
horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 18/06/2019, às 13:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

77 de 89

Nº 1209, quarta-feira, 19 de junho de 2019

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/06/2019, às 13:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/06/2019, às 18:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3991232 e o
código CRC 62EA2E74.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3991735/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 058/2019, destinado à AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS, na
Data/Horário: 09/07/2019 às 09:00 horas, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 18/06/2019, às 11:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 18/06/2019, às 12:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/06/2019, às 18:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3991735 e o
código CRC 09B19DDA.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3999607/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 061/2019, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES
LABORATORIAIS DE CARACTERIZAÇÃO DE LODO, na Data/Horário: 10/07/2019
às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Janaina Tonon
Vigano, Coordenador (a), em 18/06/2019, às 20:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/06/2019, às 08:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 19/06/2019, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/06/2019, às 16:53,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3999607 e o
código CRC 417A2CC7.
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 3982957/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de  Pregão
Eletrônico nº 074/2019 e junto a plataforma do Banco do Brasil nº 768624, destinado ao Registro
de Preços, visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para locação,
montagem e desmontagem de brinquedos recreativos, utilizados nesta Secretaria de Esportes, restou
FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2019, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/06/2019, às 18:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3982957 e o
código CRC 39596308.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 3972214/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 075/2019 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 764904, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para confecção e fornecimento
de óculos de grau para atender alunos da rede municipal de ensino, restou FRACASSADO. 

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/06/2019, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 17/06/2019, às 18:19, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3972214 e o
código CRC FB2DEAB8.
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COMUNICADO SEI Nº 4008777/2019 - SES.UAF.AFI

 

 

Joinville, 19 de junho de 2019.

 

Considerando o TERMO DE  COMPROMISSO  DE  AJUSTAMENTO  DE
CONDUTA,  tendo  como  partes,  o Ministério  Público  do  Estado  de  Santa  Catarina  e  o 
Município  de  Joinville, firmado em 14/07/2016, que tem como cláusulas a regularização de todas
as Unidades Básicas de Saúde às exigências sanitárias e de acessibilidade, num prazo total de 60
meses. 

Considerando que a empresa Hoef & Hoeft está executando a obra da UBSF
Boehmerwald II.

Considerando que esta Unidade foi interditada pela Vigilância Sanitária;

Considerando que a população e servidores estão sendo atendidos
provisoriamente dentro de outras Unidades de Saúde nas proximidades;

Considerando que a Unidade está sendo construída para atender uma população
de aproximadamente 20 mil habitantes.;

Torna-se absolutamente necessário o pagamento do fornecedor, considerando a
importância de cumprimento do TAC e  da finalização da obra para atendimento da população;

Portanto, nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações
posteriores, justifica-se o pagamento da seguinte despesa: 

 

Fonte de Recurso Fornecedor
Nota
Fiscal

Valor Data do Pagamento

102 Hoef & Hoeft 784 R$ 1.827,65 19/06/2019

102 Hoef & Hoeft 785 R$1.619,87 19/06/2019

102 Hoef & Hoeft 782/783R$55.966,98 19/06/2019

 
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 16:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4008777 e o
código CRC A2DD643B.
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COMUNICADO SEI Nº 3999160/2019 - SAP.UOR

 

 

Joinville, 18 de junho de 2019.

A Secretaria de Administração e Planejamento, por intermédio da Unidade de
Orçamento, comunica que a apresentação da Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO
para o exercício de 2020 está disponível para consulta pública, no endereço
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes no período de 19/06/2019 à 26/06/2019.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jose dos Passos Alves de
Souza, Gerente, em 19/06/2019, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3999160 e o
código CRC 3CDB5350.

 

DECISÃO SEI Nº 3895925/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 04 de junho de 2019.

Requerimento Administrativo nº 073/2019/NAT

Solicitante: B. M. S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação desfavorável do Diretor
Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado
pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 3821798), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, V, do
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Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário B. M. S., assistido pelo Hospital
Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento Eculizumabe em favor
do Solicitante.

Comunique-se.

 

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 18/06/2019, às 16:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3895925 e o
código CRC 7BC3876B.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 3958185/2019 -
SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 13 de junho de 2019.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados
o Termo de Decisão exarado nos autos do Processo Administrativo nº 006/2019, SEI
nº 19.0.085086-6, instaurado com o objetivo de apurar a paralização da prestação do serviço de táxi
nº 236/2013 (Cadastro SEINFRA nº 4802) por mais de trinta dias, em desconformidade com a Lei
nº 3.282/96.

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 006/2019, SEI nº 19.0.085086-6

2. Identificação do Administrado

NANCI SUELI DA SILVA GUIMARÃES, CPF nº 461.429.169-49

3. Decisão
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Homologo o Parecer da Unidade de Transportes e Vias Públicas e revogo
a permissão para prestação do serviço de táxi nº 236/2013 (Cadastro SEINFRA nº 4802),
concedida a Senhora Nanci Sueli da Silva Guimarães, CPF nº. 461.429.169-49, nos termos do item
11.1, inciso d, da Cláusula Décima Primeira do Termo de Permissão n. 308/213 e do art. 79, II da
Lei nº 8.666/93.

4. Motivação

Conforme recomendações formalizadas no Memorando SEI Nº 3957789 e no
Parecer de fls. 33/35 do Processo Administrativo 006/2019, SEI Nº 3958051.

5. Informações complementares

Não se aplica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 19/06/2019, às 09:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3958185 e o
código CRC 148BCA48.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 3992451/2019 -
SES.UCC.APA

Joinville, 18 de junho de 2019.

A Secretaria da Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Termo de Decisão
exarado pelo Diretor Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal da Saúde, Fabricio da
Rosa, em 17/06/2019 (SEI nº 3978065), nos autos do Processo Administrativo nº 19.0.044935-5,
instaurado em 09/05/2019 pela Portaria nº 85/2019/SMS (SEI n.º 3684371), com o objetivo de
apurar eventual existência de dívida em favor do Banco de Olhos de Joinville pelos serviços de
remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento
operacionalizados pelo termo de colaboração nº 025/2018/PMJ prestados em benefício da
Secretaria Municipal da Saúde, durante os meses de janeiro e fevereiro de 2019. Após considerar
todo o conteúdo explanado nos autos do Processo Administrativo 19.0.044935-5, decidiu-se pelo
reconhecimento de dívida em favor do Banco de Olhos de Joinville, inscrito no CNPJ nº
83.791.848/0001-03, no valor de R$ 60.754,94 (sessenta mil setecentos e cinquenta e quatro reais e
noventa e quatro centavos). 

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo SEI n. 19.0.044935-5

2. Identificação do Administrado
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Banco de Olhos de Joinville - CNPJ nº 83.791.848/0001-03. 

3. Decisão

Acolho as recomendações formalizadas no Relatório Conclusivo SEI 3855091 e Parecer Jurídico
SEI nº 3915852.

4. Motivação

Prestação dos serviços apurados e atestados pelos fiscais designados na portaria nº 13/2019/SMS,
correspondente ao período de janeiro e fevereiro de 2019, referente à execução dos serviços de
remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento
operacionalizados pelo termo de colaboração nº 025/2018/PMJ não remuneradas pela
Administração, a serem custeados nas seguintes rubricas orçamentárias:

506 – 46001.10.302.6.2.2291.3.3.50.00.00 – fonte de recurso – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3992451 e o
código CRC 7B849082.

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 3988761/2019 -
SES.UCC.APA

Joinville, 17 de junho de 2019.

A Secretaria da Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o Termo de Decisão
exarado pelo Diretor Administrativo e Financeiro da Secretaria Municipal da Saúde, Fabricio da
Rosa, em 17/06/2019 (SEI nº 3979416), nos autos do Processo Administrativo nº 19.0.042088-8,
instaurado em 29/03/2019 pela Portaria nº 68/2019/SMS (SEI n.º 3441223), com o objetivo de
apurar eventual existência de dívida em favor do Fundo de Materiais, Publicações e Impressos
Oficiais SC pelos serviços de publicação de atos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde, durante
o mês de dezembro de 2017 e janeiro de 2018. Após considerar todo o conteúdo explanado nos
autos do Processo Administrativo 19.0.042088-8, decidiu-se pelo reconhecimento de dívida em
favor do Fundo de Materiais, Publicações e Impressos Oficiais SC, inscrito no CNPJ nº
14.284.430/0001-97, no valor de R$ 704,99 (setecentos e quatro reais e noventa e nove centavos). 

 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo SEI n. 19.0.042088-8. 

2. Identificação do Administrado

Fundo de Materiais, Publicações e Impressos Oficiais SC - CNPJ nº 14.284.430/0001-97. 

3. Decisão
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Acolho as recomendações formalizadas no Relatório Conclusivo SEI  nº 3864147 e Parecer Jurídico
SEI nº 3930039.

4. Motivação

Prestação dos serviços apurados e atestados pelos fiscais do contrato correspondente ao período de
dezembro de 2017 e janeiro de 2018, referente à execução dos serviços de publicação de atos
oficiais da Secretaria Municipal de Saúde não remuneradas pela Administração, a serem custeados
nas seguintes rubricas orçamentárias:

533 – 46002.10.131.4.2.2302.3.3.90.00.00 – fonte de recurso – 102

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 19/06/2019, às 16:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3988761 e o
código CRC 4F4F0882.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 4005857/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos
documentos de habilitação, referente ao Edital nº 001/2001 destinado ao Credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde na especialidade de Ressonância Magnética. Após análise
detalhada de todas as exigências do edital, nos termos do Relatório de Visita Técnica nº 127, a
Comissão DECIDE HABILITAR a empresa CENTRO DE TOMOGRAFIA JOINVILLE
LTDA . para a prestação dos seguintes procedimentos: Angiorressonância Cerebral, Ressonância
Magnética de Articulação Temporo Mandibular (Bilateral), Ressonância Magnética de Coluna
Cervical/Pescoço, Ressonância Magnética de Coluna Lombo-Sacra, Ressonância Magnética de
Coluna Torácica, Ressonância Magnética de Crânio, Ressonância Magnética de Sela Turcica,
Ressonância Magnética de Membro Superior (Unilateral), Ressonância Magnética de Tórax,
Ressonância Magnética de Abdômen  Superior, Ressonância Magnética de Bacia/Pelve/Abdômen
Inferior, Ressonância Magnética de Membro Inferior (Unilateral) e Ressonância Magnética de Vias
Biliares Colangiorressonância, de acordo com os valores definidos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS. A ata da reunião para julgamento encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Camila Cristina Kalef - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 078/2019/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Servidor(a) Público(a), em 19/06/2019, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4005857 e o
código CRC AD036882.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 252/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 117/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa HYDROSTEC TECNOLOGIA E
EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto o FORNECIMENTO DE VÁLVULAS
BORBOLETA, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2019.

Ivair Tumelero, Matrícula n° 883 - Gestor do Contrato

Paloma Menenghini, Matrícula n° 119 - Fiscal Titular

Bruno Borges Gentil, Matrícula n° 589 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
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repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 18/06/2019, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3998907 e o
código CRC 63E3D4E1.
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